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Portaria Nº163 de 28 de janeiro de 2022 autorizar 1/2  diária ao 
servidor MaNoEl aiNETTE SaNToS, nº 0514942801, MoToriSTa, coor-
dENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, 
objetivo de conduzir veículo oficial, no período de 28.01.2022, no trecho 
Belém - castanhal - Vígia - Bujaru - Belém.
Portaria Nº 164 de 28 de janeiro de 2022 autorizar 1/2  diária ao 
servidor fErNaNdo MaToS NUNES, nº 0004897601, fiScal-c, coordE-
NaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, obje-
tivo de participar de fiscalização de trânsito em conjunto com o batalhão de 
policia rodoviária, no período de 28.01.2022, no trecho Belém - castanhal 
- Vígia - Bujaru - Belém.
Portaria Nº165 de 28 de janeiro de 2022 autorizar 1/2  diária ao 
servidor PaUlo SErGio EPifaNio dE SoUZa, nº 0070066502, aUdi-
Tor-c, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM 
TRÂNSITO, objetivo de participar de fiscalização de trânsito em conjunto 
com o batalhão de policia rodoviária, no período de 28.01.2022, no trecho 
Belém - castanhal - Vígia - Bujaru - Belém.
Portaria Nº125 de 21 de janeiro de 2022 autorizar 2 e 1/2  diárias 
ao servidor VolNaNdES alVES da SilVa PErEira, nº 0591484201, aU-
diTor-a, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS 
EM TrÂNSiTo, objetivo de realizar visita técnica à unidade, no período de 
02.02.2022 à 04.02.2022, no trecho Belém - Marabá - Belém.
Portaria Nº 141 de 24 de janeiro de 2022 autorizar 1 e 1/2  diá-
rias ao servidor alEXaNdrE carloS GoNcalVES loBo, nº 0575771101, 
MoToriSTa, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. da 
SErra do cacHiMBo, objetivo de conduzir veículo até a concessionária 
para realizar revisão, no período de 03.02.2022 à 04.02.2022, no trecho 
Serrra do cachimbo - Sinop - Serra do cachimbo.
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editaL de NotiFicaÇÃo
.

ordeM de serViÇo e NotiFicaÇÃo FiscaL – cerat ParaGoMiNas
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos titulares, só-
cios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos termos dos 
artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo decreto 
nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributário cuja 
finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, § 3o, 
iii da lei 6.182/98.
razão Social: NorTE BraSil MadEira EirEli (NorTE BraSil MadEira).
inscrição Estadual: 15.452.339-9
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 08.2022.82.0000001-3 - Período: 
de 03/2017 até 04/2017.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – centro - Paragominas – Pa, fone: (91)3729-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas
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editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado 
da fazenda faZ SaBEr ao sujeito passivo PElc SErViÇoS dE iNforMá-
Tica lTda., inscrição Estadual nº 15.219.596-3, que o auto de infração e 
Notificação Fiscal nº 092019510000283-2 foi declarado NULO, em decisão 
definitiva, com base na Lei Estadual nº 6.182/98.
Belém (Pa), 28 de janeiro de 2022.
 aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EdiTal dE iNTiMaÇÃo 
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado 
da fazenda faZ SaBEr ao sujeito passivo ENGarrafadora NorTE SUl 
lTda., inscrição Estadual nº 15.189.711-5, que o auto de infração e No-
tificação Fiscal nº 372014510000560-7 foi declarado NULO, em decisão 
definitiva, com base na Lei Estadual nº 6.182/98.
Belém (Pa), 28 de janeiro de 2022.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
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oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios- tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 03/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18304, aiNf nº 
032015510002771-0, contribuinte carMEN SilVia SilVa da SilVa, cPf 
nº. 5812739234.
Em 03/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18070, aiNf nº 
092017510000674-4, contribuinte PaUliSTa coMErcio dE aliMENToS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15408684-3, advogado: ElMaNo MarTiNS fEr-
rEira, oaB/Pa-8097.
Em 03/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18064, aiNf nº 
092017510000669-8, contribuinte PaUliSTa coMÉrcio dE aliMENToS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15408685-1, advogado: ElMaNo MarTiNS fEr-
rEira, oaB/Pa-8097,
Em 03/02/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19208, aiNf nº 
102020510000125-0, contribuinte UrUara aliMENToS EirEli, insc. Es-
tadual nº. 15294223-8.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8284 – 1ª cPJ.rEcUrSoN.18771– dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510010359-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. falTa dE 
rEcolHiMENTo. rEViSÃo do lEVaNTaMENTo fiScal. Parcial ProcE-
DÊNCIA. 1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara 
a parcial procedência do crédito tributário descrito no aiNf, apoiada em 
diligência e provas dos autos.2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 28/01/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 28/01/2022.
acÓrdÃo N. 8281 – 1ª cPJ.rEcUrSoN.18537 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 662019510000053-3). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo rE-
colHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relati-
vamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território paraense 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penali-
dade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e parcialmente provido.
dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: conselheiros Nelson 
Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pela nulidade do aiNf. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 28/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 28/01/2022.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 8221 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17154 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 662017510000135-7) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS – iMPorTaÇÃo dirETa - coNVÊNio N. 27/90 
(draWBacK). EXTraÇÃo dE MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo 
dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo coNfiGUrado. falTa dE rEcolHiMENTo 
do icMS. 1. a atividade que extrai minérios, produtos primários não indus-
trializados, não se enquadra como processo de industrialização para efeito 
da aplicação do convênio coNfaZ icMS n. 27/90, o qual trata do regime 
draWBacK. 2. Não há que se considerar industrialização a extração de mi-
nério que, classificado como não tributado na Tabela de Incidência do Im-
posto sobre Produtos Industrializados, não alcança o tratamento suficiente 
para deixar de ser considerado produto primário. 3. deixar de recolher o 
ICMS relativo à operação de importação de mercadorias configura infração 
à legislação tributária sujeita à penalidade prevista na lei, independente-
mente do recolhimento do imposto devido. 4. recurso conhecido e provido. 
dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: coNSElHEiroS 
NilSoN MoNTEiro dE aZEVEdo E JoSÉ EdUardo da SilVa PElo Pro-
ViMENTo do rEcUrSo. JUlGado Na SESSÃo do dia: 28/01/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 28/01/2022.
acÓrdÃo N. 8220 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18286 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 262018510001534-6) coNSElHEiro rElaTor: EMÍlio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS – difErENcial dE alÍQUoTaS 
Por aTiVo NÃo rEGUlar. rEcolHiMENTo aNTEciPado. aPrEENSÃo dE 
MErcadoriaS. PrEliMiNar dE NUlidadE do aiNf Por iNSUficiÊN-
cia dE caPiTUlaÇÃo lEGal. rEJEiTada. iNcoNSTiTUcioNalidadE da 
lEGiSlaÇÃo TriBUTária. rEJEiTada. 1. rejeitada a preliminar de insu-
ficiência na capitulação legal do AINF, por restar comprovado que o lan-
çamento tributário possui fundamentação legal suficiente para permitir o 
conhecimento da acusação fiscal. 2. A situação de ativo não regular impõe 
o dever de recolher antecipadamente o icMS – diferencial de alíquotas, no 
ato da entrada das mercadorias em território paraense. 3. a apreensão de 
mercadorias serve à constituição de provas materiais e sua retenção ocorre 
em tempo suficiente para a devida caracterização da infração tributária. 4. 
Não compete aos Órgãos de Julgamento a apreciação de questionamentos 
relativos à validade da legislação tributária. 5. deixar de recolher icMS re-
lativo à operação com mercadoria oriunda de outra unidade da federação, 
destinada ao uso/consumo à integração ao ativo permanente do estabe-
lecimento, constitui infração tributária sujeita as cominações legais, inde-
pendente do recolhimento do imposto devido. 6. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 28/01/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 28/01/2022.
acÓrdÃo N. 8219 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18452 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372019510000377-5) coNSElHEiro rElaTor: EMÍlio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS – difErENcial dE alÍQUoTaS 
Por aTiVo NÃo rEGUlar. rEcolHiMENTo aNTEciPado. aPrEENSÃo dE 


